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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Leis

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

 

   
Praça Jacilândia, 4-33 / Centro  VALENTIM GENTIL Fone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO 

Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO 
 

 

LEI Nº 2.323, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito 

adicional especial oriundo da transferência de recursos financeiros 

repassados pela União ao Município de Valentim Gentil, para ações 

nas áreas de saúde e educação no combate à pandemia da Covid-19” 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 

40, de 04 de agosto de 2020, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no 

orçamento municipal de 2020 (Lei Municipal nº 2.281, de 07/11/2019), de um crédito adicional 

especial no valor de R$ 1.271.446,00 (um milhão duzentos e setenta e um mil quatrocentos e 

quarenta e seis reais), para atender a seguinte programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$  389.932,00 

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   

Código de Aplicação: 312.002   

    

02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  257.000,00 

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   

Código de Aplicação: 312.002   

    

02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  510.000,00 

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   

Código de Aplicação: 312.002   

    

02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

 

   
Praça Jacilândia, 4-33 / Centro  VALENTIM GENTIL Fone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO 

Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO 
 

 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$  104.000,00 

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   

Código de Aplicação: 312.002   

    

02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   

02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2035 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental   

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  5.514,00 

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   

Código de Aplicação: 312.002   

    

02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   

02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   

12.361.0014.2031 Manutenção das Atividades da Educação Infantil   

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  5.000,00 

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União   

Código de Aplicação: 312.002   

 
Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são 

oriundos do excesso de arrecadação de transferência financeira da União, através do Ministério da 

Saúde, por meio das Portarias 1.666/2020 e 1.857/2020, para Ações de Saúde e Educação no 

Combate à Covid-19. 

 
Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 
Art. 4º. Os créditos abertos por esta lei poderá ser suplementados pela incidência de 

rendimentos de aplicação financeira até a utilização dos mesmos. 

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Valentim Gentil, 06 de agosto de 2020 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

 

   
Praça Jacilândia, 4-33 / Centro  VALENTIM GENTIL Fone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO 

Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO 
 

 

 

CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, Procurador Jurídico do Município de Valentim Gentil, 

Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário Oficial 

Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 06 de agosto de 

2020. 

 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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